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TOMADA DE PREÇOS N- SAAE-TP03/18

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL E ELABORAÇÃO DAS CONTAS DE 
GESTÃO, JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE NOVA RUSSAS/CE.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DE NOVA RUSSAS, através da 
Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria n° 071, de 28 
de agosto de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local abaixo previsto, abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços, do 
tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as 
condições estabelecidas nesta Tomada de Preços, observadas as disposições contidas 
na Lei Federal n$ 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

HORA, DATA E LOCAL:

Os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTAS DE PREÇOS" serão recebidos em 
sessão pública marcada para:

ÀS 09:00 HORAS
DO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2018
NO ENDEREÇO: Rua Dr. Almir Farias, 110, bairro Centro - Nova Russas/CE.

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, os 
seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n® 

8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7e da Constituição Federal).
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1.0-DO OBJETO

1.1-A presente licitação tem como objeto a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL E ELABORAÇÃO DAS CONTAS DE GESTÃO, 
JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS/CE.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. s 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- É vedada a participação em consórcio e a subcontratação parcial ou total para a 
execução do objeto desta licitação;

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.2.1-Poderá participar do presente certame licitatório pessoa física e jurídica, 
devidamente cadastrada no Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Nova 
Russas, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 3? (terceiro) dia útil anterior à data para abertura do certame, 
observada a necessária qualificação.

2.2.2-Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser 
apresentados por preposto do(a) licitante com poderes de representação legal, através 
de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não 
implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em 
nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, 
que comprovem tal condição através de documento legal.

2.2.3-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de habilitação e as Propostas 
de Preços de mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida 
de procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão de 
Licitação, sob pena de exclusão sumária dos(as) licitantes representados(as).

2.2.4-No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser 
apresentada procuração por instrumento público ou particular, esta última com firma 
do OUTORGANTE, reconhecida em cartório. Em qualquer dos casos aqui citados, o 
documento só será aceito se apresentado em original ou por cópia autenticada em 
cartório;

2.2.5-Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar n® 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação, junto com os 
documentos de habilitação, de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do 
art. 89, da IN n9 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no 
Comércio.

2.2.6-A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a 
participação na licitação, porém, o(a) participante não terá direito à fruição dos 
benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n9 123/2006 e 147/2014.
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3.0-DOS ENVELOPES

3.1-A documentação necessária à Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, 
opacos e fechados, no dia, hora e locai indicado no preâmbulo deste Edital, conforme 
abaixo:

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N2 01 -  HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS W  SAAE-TP03/18

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE NS 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N® SAAE-TP03/18

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito do(a) PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS.

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A".

4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a)Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

b)Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre 
a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 
será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.2-OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURÍDICA CONSISTIRÃO DE:

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Autarquia Municipal, 
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação, ou 
comprovação de atendimento às condições de cadastramento, na forma do disposto 
no artigo 22 § 29 da Lei Federal ns 8.666/93.

4.2.2-HABIUTAÇÃO JURÍDICA:

4.2.2.1-Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
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4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, 6 no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício. Se Microempreendedor Individual (MEI), deverá ser 
apresentado o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI).

4.2.2.3-Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Inscrição Municipal;

4.2.2.4-Alvará de Funcionamento;

4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n9 1.751, de 02.10.2014;

b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal;

4.2.3.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS, e

4.2.3.3-Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do 
Trabalho.

4.2.4-QU ALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.2.4.1-Comprovante de inscrição e regularidade da licitante perante o Conselho 
Regional de Contabilidade -  CRC da jurisdição da licitante;

4.2.4.2-Comprovante de que a licitante possui em seu quadro permanente, no mínimo 
(01) profissional graduado na área de Contabilidade.
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4.2.4.3-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a)Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha 
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Sociaf - 
CTPS e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao 
último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas 
relações de empregados.

b)0 SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Ato 
Constitutivo da empresa e/ou aditivos;

c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do profissional perante o CRC;

4.2.4.4-Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, con^fiçrna do emitente reconhecida em cartório, 
que comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de 
natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação;

4.2.4.4.1-Na dúvida acerca da veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), a Comissão 
de Licitação poderá promover diligência a fim de esclarecer e elucidá-los, podendo 
inclusive requerer outros documentos que comprovem a prestação dos serviços.

4.2.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.2.5.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive 
termos de abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o 
direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados 
por contador habilitado.

4.2.5.2-Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice 
de Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte 
fórmula:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE
AC+RLP
PC+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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RLP : REALI2AVEL A LONGO PRAZO

4.2.5.3'Os Microempreendedores Individuais estão dispensados da apresentação do 
Balanço Patrimonial, devendo apresentar a Declaração Anual do Simples Nacional do 
MEI, (DASN-SIMEI), relativa ao exercício de 2017;

4.2.5.4-Certidão negativa de falência expedida peto distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

4.2.6-OUTRAS EXIGÊNCIAS

4.2.6.1-Declaração expressa, na forma do anexo IV deste edital, de que atende ao 
inciso V do art. 27, da Lei Federal n9 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 79 da Constituição 
Federal.

a)Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Autarquia Municipal, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação, ou 
comprovação de atendimento às condições de cadastramento, na forma do disposto 
no artigo 22 § 29 da Lei Federal n2 8.666/93.
b)Documento Oficial de Identidade;
c)Comprovante de endereço atualizado, com expedição inferior a 03 (três) meses;
d)Declaração expressa, na forma do anexo IV deste edital, de que atende ao inciso V 
do art. 27, da Lei Federal n5 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal.

4.3.1-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF;

b)Prova de regularidade com a Fazenda federal (Certidão Negativa ou Positiva com 
efeito de negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal - SRF, e com a Fazenda Estadual e a Municipal, do 
domicilio ou sede da licitante, na forma da lei;

c)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n2 5.452, de l s de maio de 1943;

4.3.2-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.3.2.1- Comprovante de inscrição e regularidade da licitante perante o Conselho 
Regional de Contabilidade -  CRC da jurisdição da licitante;
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4.3.2.2-Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com firma do emitente reconhecida em cartório, 
que comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de 
natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação;

4.3.2.2.1-Na dúvida acerca da veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), a Comissão 
de Licitação poderá promover diligência a fim de esclarecer e elucidá-los, podendo 
inclusive requerer outros documentos que comprovem a prestação dos serviços.

4.4-A microempresa ou empresa de pequeno porte, para que essa possa gozar dos 
benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n9 123/2006 e 147/2014 
deverão apresentar Declaração expressa reconhecendo sua condição, assinada por seu 
representante legal.

4.5-0{A) licitante deverá fornecer, a titu la de informação, número de telefone, e 
pessoa de contato, preferencialmente local e fotos externas e internas da empresa. A 
ausência desses dados não a tornará inabilitada.

5.0-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B"

5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
em duas vias digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado.

5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1-No caso de pessoa jurídica, a razão social, local da sede e o número de inscrição 
no CNPJ da licitante. No caso de pessoa física, o nome, endereço e inscrição no CPF.

5.2.2-Assinatura do Representante Legal;

5.2.3-lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas;

5.2.4-Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por 
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou 
indiretamente no objeto deste Edital;

5.2.5-Correrão por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que 
porventura deixar de explicitar em sua proposta;

5.2.6-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o 
valor mensal.
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6.0-DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1-A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada 
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n9 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;

6.2-Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos 
mesmos;

6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de 
Licitação desta Autarquia, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata;

6.4-É facultado à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligência destinada a,esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar 
originariamente da proposta;

6.5-Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, 
conforme dispõe o § l e do art. 43, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.6-0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a 
proposta de preço será realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de 
Preços;

6.7-Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA DE 
PREÇO, proceder-se-á com a abertura e com a análise dos envelopes referentes à 
documentação;

6.8-Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que rubriquem 
e procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em 
Lei;

6.9-A Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma 
sessão, o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando 
cientificados os interessados;

6.10-Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao 
disposto no art. 109, inciso I, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos 
inabilitados, dos seus envelopes "propostas", devidamente lacrados;

6.11-Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão examinadas 
pela Comissão e pelos(as) licitantes presentes;

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA
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6.12-Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea b, da Lei ne 8.666/93;

6.13-Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A"

7.1-Compete exclusivamente à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos 
e informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a 
exequibilidade das propostas apresentadas.

7.2-A habilitação será julgada com base nos Dpcumentos de Habilitação apresentados, 
observada as exigências contidas nesta Tomada de Preços.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  ENVELOPE "B"

7.3-A presente licitação será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso I, §
1- do art. 45 da Lei das Licitações;

7.4-Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e 
por extenso, estes últimos;

7.5-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta;

7.6-No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por 
sorteio, observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123/2006 e 
147/2014;

7.7-Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n9 123/2006 e 147/2014, considerar- 
se-ão empatados (empate ficto) todas as propostas apresentadas por microempresas e 
empresas de pequeno porte que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta de menor preço apresentada;

7.8-Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado por 
empresa que comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte;

©  88 3672.1212 Q) 88 9 9815.9638 (§j) 88 9 9244.6589
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7.9-Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da 
seguinte forma:

a)A Comissão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira 
classificada;

b)A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena 
de preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta 
passará à condição de primeira classificada no certame;

c)Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma das alíneas "a" e "b" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente 
de classificação, para o exercício do mesmo direito;

d)No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas 
ou empresas de pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 
acima, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá exercer o direito de preferência, através da apresentação de melhor oferta.

7.10-Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) 
licitantes classificados(as), após a observância dos critérios acima estabelecidos.

7.11-SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.11.1-Que não atenderem as exigências desta Tomada de Preços;
7.11.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços 
excessivos ou inexequíveis;

7.11.3-Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada 
de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes;

7.11.4-Com preço unitário simbólico ou irrisório, assim entendido como aquele 
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas 
alterações;

7.11.5-No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os(as) licitantes serão 
convocados(as), vedado qualquer outro processo;

7.11.6-De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa 
de inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formai que não 
afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação apresentada.

_  _  _
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8.0- DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor(a) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal.

NOVA WUSSAS/CS

D E S D E D E  1 S 6 2

9.0- DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente 
Tomada de Preços, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até 05(cinco) dias 
úteis, a partir da data da convocação encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do 
certame;

9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, ficando sujeito às penalidades isrevistas na Lei nfi 8.666/93 e alterações 
posteriores;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta 
vencedora, seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que 
serviram de base ao processo licitatório;

9.4- É facultado à Administração, quando o{a) convocado(a) não assinar o 'Termo de 
Contrato" no prazo e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes 
remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão de 
Licitação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n9 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

10.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

10.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n5 8.666/93 e suas alterações posteriores;

10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

10.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências 
corretivas;

10.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
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11.1- Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empegados pela CONTRATADA.
11.2- Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação.
11.3- Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma 
que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e 
qualidades exigidas pela Contratante, cumprindo todas as especificações estabelecidas 
na proposta de preços e documentos apresentados ao Contratante, bem como neste 
Projeto Básico.
11.4- Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se 
verificada incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da CONTRATADA.
11.5- Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 
CONTRATANTE para a execução do Contrato.
11.6- Todas as despesas envolvidas na çxecução dos serviços, sobretudo, com 
transporte, hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta 
do(a) CONTRATADO(A);
11.7- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente.
11.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAE) de Nova Russas por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas 
obrigações, não se transfere AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Nova 
Russas;
11.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
Manter semanalmente profissional com graduação em Contabilidade na sede do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, conforme solicitação do 
SAAE/NR;
11.10- No caso da Contratada ser Pessoa Física, este deverá ter graduação em 
Contabilidade e manter-se disponível na sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Nova Russas, conforme solicitação do SAAE/NR.

12.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO

12.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n98.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
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13.0- DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Nova Russas, até o 102 (décimo) dia útil 
do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos mesmos.

13.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

13.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Nova Russas, o pagamento será efetuado até o 309 (trigésimo) dia após o protocolo da 
fatura pela CONTRATADO(A).

14.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, 
a contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual 
acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou 
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

15.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.

b) Multas de:

b.l) 10% (dez por cento) sobre o vaior contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério desta Autarquia Municipal, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto ao SAAE do Município de Nova Russas, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

16.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 
de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n9 8.666/93;

16.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei n9 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parágrafos l 5 a 4̂ , da Lei de Licitações.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o 
disposto no § l 5, do art. 65, da Lei de Licitações.

18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n2 8666/93 e suas alterações;

18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente;

18.3- Os recursos serão protocolados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) 
de Nova Russas e encaminhados à Comissão de Licitação;

19.0- DA FONTE DE RECURSOS

19.1- O valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta da dotação 
orçamentária 1201.17.122.0060.2.078, elemento de despesa n9 33.90.36.00 ou
33.90.39.00.

20-0- DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO

20.1-0 Gerenciamento do Contrato será exercido por preposto devidamente nomeado 
pelo Superintendente/Ordenador de Despesas desta Autarquia Municipal;
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21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas nesta Tomada de Preços.

21.2- A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 
conveniência desta Autarquia, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a 
notória relevância de interesse do SAAE;

21.3- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de Nova Russas, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal de Nova Russas, participar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação.

21.4- A homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Nova Russas, conforme 
dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n9 8.666/93;

21.5- Os casos omissos deste Tomada de Preços serão resolvidos pela Comissão de 
Licitação, nos termos da legislação pertinente.

21.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente 
é o da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

Nova Russas/CE, 30 de outubro de 2018.

ANSELMO 1
Presidente

[00 Rõ )OS SANTOS
I Dmi jSsade Licitação
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ANEXO I PROJETO BÁSICO

I - DO OBJETO

Prestação dos serviços de consultoria e assessoria contábil e elaboração das contas de 
gestão, junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas/Ce, conforme 
detalhamento em anexo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD

1
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL JUNTO AO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS

MES 12

2
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 
ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS

SERV 1

II-D A  JUSTIFICATIVA

Desenvolver tarefas para adequar os procedimentos administrativos e supri-los de 
instrumento e rotinas que possam proporcionar a Administração da Instituição a 
tomada de decisões através da seleção da melhor opção do ato administrativo a ser 
adotado, buscando a melhoria dos índices de eficiência, eficácia e agilidade das ações, 
sem comprometer a segurança na execfução das tarefas.

III «DO VALOR MÉDIO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD MÉDIA

1

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE NOVA RUSSAS

MES 12 5.266,67 63.200,00

2

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS

SERV 1 5.266,67 5.266,67

68.466,67

A despesa estima-se em R$ 68.466,67 (sessenta e oito mil quatrocentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos).
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IV -  DA DURAÇÃO DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

Os serviços serão realizados no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos do artigo 57 da Lei Federal n9 8.666/93.

V -  FORMA DE PAGAMENTO

Mediante apresentação de nota fiscal de serviços, devidamente liquidada pelo setor 
competente.

VI -  QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

O contratado deverá possuir:
O mínimo de experiência na área de atuação, com conhecimento da legislação 
pertinente com atuação em Órgãos Públicos;
Destreza no manejo de Sistemas Gerenciais Automatizados e conhecimentos 
avançados básicos de informática.

VII -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da adjudicatária, além daquelas dispostas na especificação do objeto:

• Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empegados pela 
CONTRATADA.

• Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação.

• Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma 
que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações 
técnicas e qualidades exigidas pela Contratante, cumprindo todas as 
especificações estabelecidas na proposta de preços e documentos 
apresentados ao Contratante, bem como neste Projeto Básico.

• Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se 
verificada incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da 
CONTRATADA.

• Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 
CONTRATANTE para a execução do Contrato.

• Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com 
transporte, hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por 
conta do(a) CONTRATADO(A);

• Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados
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e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, 
respondendo pecuniariamente.

• Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Nova Russas por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) 
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Nova Russas;

• Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

• Manter semanalmente profissional com graduação em Contabilidade, com 
registro e regularidade no competente Conselho Regional de Contabilidade, na 
sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, conforme 
solicitação do SAAE/NR;

• No caso da Contratada ser Pessoa Física, este deverá ter graduação em 
Contabilidade e manter-se disponível na sede do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Nova Russas, conforme solicitação do SAAE/NR.

VIII - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Autarquia Municipal, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação, ou 
comprovação de atendimento às condições de cadastramento, na forma do disposto 
no artigo 22 § 22 da Lei Federal n2 8.666/93.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso 
de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da 
assembieia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades 
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
Se Microempreendedor Individual (MEI), deverá ser apresentado o Certificado de 
Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI);

ae
NOVA RUSSAS/Cl:

Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
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b) Inscrição Municipal;

Alvará de Funcionamento;

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 1.751, de 02.10.2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal;

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS, e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Comprovante de inscrição e regularidade da licitante perante o Conselho Regional de 
Contabilidade -  CRC da jurisdição da licitante;

Comprovante de que a licitante possui em seu quadro permanente, no mínimo (01) 
profissional graduado na área de Contabilidade.

Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a)Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha 
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao 
último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas 
relações de empregados.

b)0 SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 
social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

(g) 88 3672.1212 (3) 83 9 9815.9638 ©  88 9 9244.6589
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c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do profissional perante o CRC;

Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com firma do emitente reconhecida em cartório, que 
comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e 
espécie condizentes com o objeto desta licitação;

Na dúvida acerca da veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), a Comissão de 
Licitação poderá promover diligência a fim de esclarecer e elucidá-los, podendo 
inclusive requerer outros documentos que comprovem a prestação dos serviços.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício 
social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com 
as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários 
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de 
abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de 
exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por 
contador habilitado.

Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de 
Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE
AC+RLP
PC+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Os Microempreendedores Individuais estão dispensados da apresentação do Balanço 
Patrimonial, devendo apresentar a Declaração Anual do Simples Nacional do MEI, 
(DASN-SIMEI), relativa ao exercício de 2017;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

OUTRAS EXIGÊNCIAS

(g ) 88 3672,1212 (5 ) 88 9 9815.9638 @  88 9 9244.6589
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Declaração expressa, de que atende ao inciso V do art. 27, da Lei Federal n9 8.666/93 e 
inciso XXXIII do art. 79da Constituição Federal.

a)Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Autarquia Municipal, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação, ou 
comprovação de atendimento às condições de cadastramento, na forma do disposto 
no artigo 22 § 29 da Lei Federal n9 8.666/93.
b)Documento Oficial de Identidade;
c)Comprovante de endereço atualizado, com expedição inferior a 03 (três) meses;
d)Declaração expressa, na forma do anexo IV deste edital, de que atende ao inciso V 
do art. 27, da Lei Federal n9 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com 
efeito de negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal -  SRF, e com a Fazenda Estadual e a Municipal, do 
domicilio ou sede da licitante, na forma da lei;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n9 5.452, de l 9 de maio de 1943;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovante de inscrição e regularidade da licitante perante o Conselho Regional de 
Contabilidade -  CRC da jurisdição da licitante;

Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com firma do emitente reconhecida em cartório, que 
comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e 
espécie condizentes com o objeto desta licitação;

Na dúvida acerca da veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), a Comissão de 
Licitação poderá promover diligência a fim de esclarecer e elucidá-los, podendo 
inclusive requerer outros documentos que comprovem a prestação dos serviços.

IX -  DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

ae
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Correrão por conta da Dotação Orçamentária do Gerenciamento Administrativo, 
1201.17.122.0060.2.078, Elemento de despesas 3.3.90.36.00 ou 3.3.90.39.00.

(g) 88 3672.1212 (g) 88 9 9815.9638 ©  88 9 9244.6589
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS
Comissão Permanente de Licitação.
TOMADA DE PREÇOS N° SAAE-TP03/18

Local e data

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à 
Tomada de Preços em referência, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL E ELABORAÇÃO DAS CONTAS DE GESTÃO, 
JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS/CE., pelo valor
global de R$ _________________  (_______________________), com prazo de
execução até 12 (doze) meses.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n9 8.666/93 
e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta 
Tomada de Preços.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD VR UNT VR. TOTAL

1

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL JUNTO AO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA 
RUSSAS

MES 12

2

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO JUNTO 
AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE NOVA RUSSAS

SERV 1

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N«:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N«:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura

(g ) 88 3672.1212 Q) 88 9 9815.9638 @  88 9 9244.6589
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N2

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE), COM A
EMPRESA ___________________________ ,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Nova Russas, Autarquia Municipal, 
com sede na Rua Dr. Almir Farias, 110, bairro centro, Nova Russas, Ceará, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n9 07.690.399/0001-29, neste ato representado pelo seu 
Superintendente, Sr. Jamil Almeida Pinto, doravante denominado de CONTRATANTE,
no final assinado(a), e do outro íado,___________________________, com endereço
na _______________________, inscrita no CNPJ/MF n9__________________ ,
representada pelo(a) Sr(a). ______________________, inscrito(a) no CPF/MF n9
_________________ , no final assinado(a), doravante denominada de
CONTRATADO(A), de acordo com a TOMADA DE PREÇOS N9 SAAE-TP03/18, Processo 
n9 SAAE-TP03/18, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n9 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

1.1- O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL E ELABORAÇÃO DAS CONTAS DE GESTÃO, 
JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1- O presente Contrato tem como fundamento o TOMADA DE PREÇOS N9 SAAE- 
TP03/18, devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) 
e ao fim assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte 
integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1- O valor global deste Contrato é de R$ __________  (_______________ ), nele
estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, 
sendo pago mensalmente o valor de R$ _________(________ h

(C> 88 3672.1212 @  88 9 9815.9638 ©  38 9 9244.6589
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), até o 10s (décimo) dia útil do mês 
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos mesmos.

VOVA RUSSAS/CE 

D E S D E  D E  1 9 6 2

4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

4.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
(SAAE), o pagamento será efetuado até o 30® (trigésimo) dia após o protocolo da 
fatura pela CONTRATADO(A).

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual 
acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou 
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n28.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

0  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

7.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;

7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO (A) à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

(g) 88 3672.1212 Q) 88 9 9815.9638 @  88 9 9244,6589

k> r -f ,;  ;v- HO - CEP: 62  2 0 0 - 0 0 0  - N o va  Ruí>saí>/CE



NOVA RUSSAS I CE

O E D E  1 3  6 2

8.1- Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empegados pela CONTRATADA.
8.2- Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação.
8.3- Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que 
os serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e 
qualidades exigidas pela Contratante, cumprindo todas as especificações estabelecidas 
na proposta de preços e documentos apresentados ao Contratante, bem como neste 
Projeto Básico.
8.4- Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se 
verificada incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da CONTRATADA.
8.5- Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 
CONTRATANTE para a execução do Contrato.
8.6- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com 
transporte, hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta 
do(a) CONTRATADO(A);
8.7- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente.
8.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, díreta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAE) de Nova Russas por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência do(a) ÇONTRATADO(A), com referência às suas 
obrigações, não se transfere AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Nova 
Russas;
8.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
Manter semanalmente profissional com graduação em Contabilidade na sede do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, conforme solicitação do 
SAAE/NR;
8.10- No caso da Contratada ser Pessoa Física, este deverá ter graduação em 
Contabilidade e manter-se disponível na sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Nova Russas, conforme solicitação do SAAE/NR.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

SERVIÇO  AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA R
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b) Multas de:

b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante 
vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), 
em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias;

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do 
município de Nova Russas, independente de notificação ou interpelação judiciai ou 
extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 
de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei ne 8.666/93;

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei ne 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parágrafos 1- a 4£, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial do Contrato, conforme o 
disposto no § 1% do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Ç í
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12.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n5 8666/93 e suas alterações;

12.2'Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente;

12.3-Os recursos serão protocolados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) e 
encaminhados à Comissão de Licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

13.1-0 valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação 
orçamentária n2 1201.17.122.0060.2.078, elemento de despesa n9 33.90.36.00 ou
33.90.39.00.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA -  DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO

14.2*0 Gerenciamento do Contrato será exercido por preposto devidamente nomeado 
pelo Superintendente/Ordenador de Despesas desta Autarquia Municipal;

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Nova Russas/CE,__de de 2018.

(Nome do Ordenador) 
Ordenador de Despesas 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
(SAAE) 

CONTRATANTE

Nome do representante Legal 
Nome da Empresa 
CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:
01._________
Nome:
CPF:
02._________
Nome:
CPF:

(Q  88 3672.1212 ©  83 9 9815.9638 ©  88 9 9244.6589
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7e da Constituição Federal e 
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n2 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

de_____________ de 20 .

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

NOVA RUSSAS/CE

D E  D E  1 9  5  2
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
AVISO DE LICITAÇÃO SAAE-TM3/18

ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO. A Comissão de Licitação localizada na Rua Dr. Almir 
Farias, 110, Centro, comunica aos interessados que no dia 14 de 
novembro de 2018, às 09:00 horas, abrirá licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N* SAAE-TP03/18, cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBTL E ELABORAÇÃO DAS CONTAS DE 
GESTÃO, JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE NOVA RUSSAS/CE. O edital estará disponível na 
Comissão de Licitação, ou pelo portal do TCE-CE: 
http ://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.

Nova Russas/CE, 30.10.2018.

ANSELMO THEODORO DOS SANTOS 
Presidente da CPL.

O  Publicado por:
Maria Suely Severo de Sousa 

Código ldentificador:B4DEBA12

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 29/10/2018. Edição 2059 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece/

http:/Avvw. diariomunicipal.com.br/aprece/materia/B4DEBA12/03AMGYjXjpjaOwlwzD_-pT3aRnMfQ-OGjlrnllQO_sAbCdl7LkzB7sF7XLT-OuJDU97. 1/1
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Limite de cartão 
poderá ser menor
CMN O Conselho Monetário 
Nacional (CMN)deddiu ontem, 
29, autorizar que as ínslituições 
financeiius reduzam mais 
rapidamente o limite do cartão 
de crédito de dientes que 
tenham uma deterioração de 
perfil de risco. Atualmente, os 
bancos precisavam respeitar 
um prazo de 30 dias entre o 
aviso aos dientes e a efetiva 
redução do limite do cartão. 
Agora, acomunicação deve 
ocorrer apenas antes da 
redução do limite.

Conselho antecipa 
novo limite
HABITAÇÃO Prevista para 
entrar em vigorsomenteem 
janeiro do prôximoano, a 
elevação dos limites de 
finantíamento de imóveis pelo 
Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH) foi antecipada 
para esta terça-feira (30). A 
decisão é do Conselho 
Monetário Nadonal (CMN). 
Com a medida, os mutuários 
poderão finandar imóveis de 
até R$ 1,5 milhão com juros 
menores que as taxas de

www.diaric<JonordeGte.oüm.ljr Terça-feira 30c1eouuibrod^^^8 DN 33

Estado do C<?arà - Prefeitura M unicipal de Caucaia -Av iso  da LicftaçSo na Modalidade 
Concorrência N* 2018.10.25.003. A  Com issão Permanente de licitação da Prefeitura 
Municipal de Caucaia. localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade - 
Caucain/CE. torna público que se encontra it diaposiçáo dos interessados o edital. 
Concorrência N* 2018.10 25.003. ctjjo objeto & a contratação de empresa especiali/ada na 
execução de Trabalho Social, Distribuído em Loto Único nos seguintes Empreendimentos* 
Item 1 - Residencial Ataisio A/oveda, llom 2 - Residencial Cecflia Meireles: Item 3 
Residencial Éríco Veríssimo; Item 4 - Residencial Mário de Andrade; Item 5 - Residencial 
Atenas; Item 6 • Residencial Corintus; liem  7 - Residencial Olímpia; Item d - Residencial 
Tebas; Item 9 - Residencial Boa Esperança; Item 10 - Residencial Gusriju I. Item 11 - 
Residencial Guariju II: item 12 - Residencial São Pauto e Item 13- Residencial Sôo Pedro, 
que se realizará no dia 17 de dezembro de 2016 (17/12/2010). às 1Q:30hs. Referido edital 
()oderã ser adquirido no sítio http://muniçipios. tce.ee.gov.br/lldtacoes ou r>o endereço acima, 
a partir da data desta publicação, na horário de expediente ao público. Caucaia/CE, 25 de 
outubro d« 2016. Marta Fab lolaA lves Castro-Presidente da CPL.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia • Aviso de Licitação na Modalidade 
Concorrência N* 2018.10.25.002. A Comissão Permanente de licilaçâQ d» Prefeitura 
Munkapat de Caucaia, localizada na Rua CororwriCorreia, 1073 - Parque Soledade - 
Caucaia/CE, toma ptiblico que se encontra â Cftsposlçâo dos interessados o edital, 
Concorrência N* 2018.10.25.002!, cujo objeto 6 a contratação da empresaespedafiíada na 
execüção de trabalho social, distribuído em lote único no seguinte empreendimento: 
Residencial JamJaiguaba, que 38 realizará no dia 17 de dezembro de 2018 (17712/2016), às 
Q8:30hs. Referido Edital podará ser adquirido no sitio tittp;//munidf«oâ.tce.ce.gowbrflidtacoeB 
ou rto endereço acima, a partir da data destapubficaçâo, no horáriode expediente ao público, 
Caucafa/CfE,25 da outubro da 2018. Maria FabtoleAtve«Ca»tfo- Preelden«»da CPL.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Santana d» Cariri ~ Extrato de Dispensa de 
Licitação N* 18.10.1/18ÍCÜ . A Comissão de Licitação da Prefeitura Munidpalde Santana do 
Cariri, em cumprimento á ratificação p/ocariida pela Sra. Franc&ca Gerflanny Freire <fc» Cruz, 
Sec. de Educação, publica o Extrato Resumido do Processo de Dispertsá.conforrne dados: 
objeto: contratação d» serviços de transporte escolar, em caráter do irgôncis, pare 
atendimento de demanda educacional do Município de Santana do Cariri ~ CE, das Redes de 
Cnsíno infantil Fundamentai e Médio. Melhor Proposta: Fonseca Transporte LTDA 
Funda»iiento Legai: Art 24, inciso IV, da Lei N ' &M0Í93, Santana do Cariri ~ CE, 25 d» 
outubro de 2018. Álvaro Cindido Faitosa»Presidente dá Cómiesíto de Licitação.

Estado do Coará -  Câmara Municipal de ForqtiHfta-Aviso de Ucitóçáo * Presto Presencial N* 
2018.10.25.001. Data de Abertura 12/11/2016, às 14:3Qhs.Objata aquisição de equipamentos de 
processamento de dados, equipamentoe gráficos emotrfferio em geral, para *uprs as necessidades 
da Câmara Municipal de Forqu8ha-Ce informações: Comissão de UctaçSo.AwnidaCriança Oanle 
Variáno. N* 481, Anoa. Forqui»a-C£. 25/10/2018. Felipe Cunhada Carvalho-Prefloeiro.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Pereiro. A  Comissão de Ucftaçãoeomunica aos 
interessados o resultado da fase de julgamento das propostas de preços alusiva i  Tomada de 
Preço N*21.09.01/2018, cujo obíetoéacontrataçâodaprastaçâodesefviçosdepavimenlaçào 
om par^eleplpedo em diversos trechos da 2ona rural do Municipio Pereiro-Ce, conforme 
projeto e orçamento em anexo, parte integrante deste processo, dispondo do seguinte 
resuitado: a empresa Arthur Nunes (te Freitas • AF Engenharia e Construção. CNPJ 
28.432179/0001-75. apresentou menor valor entre as concorrentes* valor global de RS 
575.638,09 (quWwntos e setenta e cinco m<L seiscentos e trrita « oito reais e nova centavos) 
tudo conforme Ata e mapa comparativode preço, A  partlr desta data fica aberto prazo recursai 
previsto no Art. 109, inciso i, alínea "b" da Lei Federai n^e.Ôôé/SSesuos posteriores aftoraçõee 
Perelro-C».25de outubro d» 201 B. Ermilson doa Santos Queiroz-Presidente da CPL.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Independência. A Secretaria de Saúde do 
Municipio de Independência toma público o Extrato do Quarto Termo Aditivo Contratual 
resultante da Tomada de Preços N* SS-TP001/17: Unidade Administrativa: Secretaria de 
Saúde; Objeto: serviços de nieitKMias habitacionais no Municipio de IndopendÊnda - CE, 
conforme especificações no anexo I do edital, com recursos próprios; Prazo dc Execução: 90 
(noventa) dias; Contratada: Construtora Equity LTDA, Assina pela Contratada: Miguel Soares 
do Carvalho Neto. Assina peta Contratante: An toma Izeida de Araújo Maia - Ordenadora de 
Despesas: Vigência: 15 de outubro de 2018 a 14 de Janeiro de 2018. Indépendôncia/CE, 15 
ds outubro de 2018. Antonialzelda de Araújo Mala - Secretária de Saúde.__________

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal dc Irauçuba - Aviso de Licitação. A Presidente 
da Comissão Central de Licitação do Municipio de Irauçuba/CE torna púbtico o Editat de 
Concorrôncia Pública n” 201 S. 10.18.01, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para 
prestar os serviços de Implantação do sistema simplificado de abastecimento de água nas 
localidades de Camurim. Vila Mendes e Boqueirão do Missi, de responsabilidade da 
Secretaria de Agricultura, Pscuána. Recursos Hídricos e Meio Amtwsrtto do Municiou dc 
irauçuba/CF. Abertura dia 30 de novembro de 2018. às 09h00mín, na sala da CCL, situada 
na av. Paulo Bastos, n”. 1.370, Centro. Informações ÜÜ/36351133. Ireuçuba/CE, 25 de 
outubro de 201 S. Neirivânla Teixeira Tabora • Presidente da CCL.

Estado do Ceará -P refe itu ra Municipal de Irauçuba. Aviso de Licitação. A Presidente da 
Comissão Central de Licitação do Municipio de lrauçuba/CF toma público o Edital de 
Concorrência Pública n“ 2018.10 16.02, cujo objeto á a contratação de Pessoa Jurídica para 
praslar os serviços de Construção do Sistema de Abastecimento de Aguada Localidade de 
Campinas do Município do Irauçuba-CE. Abertura dia 03 de dezembro de 2010. ás 0%00mín 
na sala da CCL, situada na av. Paulo Bastos, nM  370. Centro. Informações 88/3635.1133 
Iraucuba/CE. 25 de outubro de 2016. Nelrlvânia Teixeira Taboxa - Presidente da CCL.

Estado do Cearà -  Prefeitura Municipal de irauçuba - Aviso de Licitação - Pregáo 
Presencial N". 2018.10.16.01. A Prefeitura Munlctpal de Irauçuba comunica aos 
interessados que fará reaüzar Ncitaçáo na nrodalidade Pregão Presancicd de N°
2018.10.16,01, do tipo menor preço, Por Item para a aquisição de TaWels par? Agentes 
Comunitários de Saúde, de responsabilidade da Secretaria da Saúde do Municipio de 
Irauçuba/CE, com datò de abortura para o dia 13 de novembro de 2018, ds ODhOOmin, na 
sede da Prefeitura Municipal de Irauçuba. na Av. Paulo Bastos, N°. 1.370, Centro 
Irauçuba/CE, 18 do outubro de 2018. Mais Informações pelo telefone: 88/3635.1133. Angela 
Maria Ooroteu Rodrigues -  Pregoeira._______________________ _

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de independência. A Secretaria de Educação da 
Municipio de Independência toma púWico o Extrato do Terceiro Termo Aditivo Contratual 
roBuflante da Concorrência Publica n° 2D08.1/15. Objeto: contratação de empresa para 
execução de obras de construção de Escola de Educação Infantil - Creche Proínfancia Tipo 1 
no Municipio de Independência - Ceará * Programe Proinfáncia/PAC/FNDE. Prazo de 
Duraçào. O prazo de vigência de contrato fica prorrogado por mais 360 (trezentos 6 
sessenta) dias {até 04-10-2019), contados de sua assinatura. Contratada: Construtora 
Imobiliária Brilhante - ME; Assina pela Contratada: Franóaco Sávio Santille Lt^es de Araújo. 
Assma nela Contratante: Frandsca FrancSurdos Vieira. Ind«pend6ncla/CE, 10 de outubro 
de 2018. Francisca Francilurdes Vlaira -  Secretária de Educação.

Estado do Ceará - Serviço Autônomo de Agua « Esgoto de Nova Russas. A Comásâo de 
üdtaçãó locaüzada na Rua OtAbrar Farias. 110, Centro, comunica aoa interessados que no dia 
14 denowtinbrode 2018, ás 09:00 horas, obrirá ticitaçào na modalidade Tomada de Preços W* 
SAAE-TP03/18, ct̂ o objeto é a prestação dos serviços de consultoria e assessoria contábil e 
elaboração das contas de gestão, junto ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Nova 
Russas/Ce. O editai estará disponível rta Comissão de Licitação, ou pelo portai do TCE-CE: 
h*p7/www.tem.f*).gov.br^icílscoes. Nova Russas/CE, 30.10,2018. Anselmo Theodoro dos 
Bwtei-PrèridiwHniiCPL __________________  '____________ _

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteira» - Aviso d« Jt^gamento - Pregáo n». 
2018.10.11.1. A Rregoefta Oficial da Pf̂ iBlturaMjnic^dePorteifa3/C£.6CKTwpúWiooojuk)ãm0nto 
do Pregão Presend^ tf. 2018.10.11.1, sendo o seguinte: Emprosa Vereda Comércio DieWbuidor de 
VWculoseMáqtrina Vencedora junto ao «em 1 por apresentar proços compatíveis ccmoorçemonto 
básico, sendo a mesma declarada habíteda por aanprimento integral ás exigôncsas do Edital 
Convocatório. Informações: Na Sata da Comissão de Licitaçào. Rua-Mastro Zucã,n°. 16-Centro, 
nohoâ/io de 08:00ès I2:00horasôupetóte(etone(88)3557.l»4. Portairas/CE, 26deO»tubro 
de 2018. Maria EtfaaTavanw de Lavòr-Pregoeira Oficial do Muntctoto._____________ '

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixelô - Aviso de Licitação - Pregáo N°|
2018.10.28.1. O Prcgoeiro Oficial do Municipio de QuixekVCE, torna püt^cb, que será;

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de tntuçuba ~ Avíao de Resultado d* Jufgam sntolü 
Habititaçáa - Coneorrincia Pública M*. 2018.08-21.01. A Prosidraite da CCL da Prefeitura 
Munkipal de frauçuba faz ptMcar o RostAado do Julgamento de habüitaçáo da Concorrência 
Púbica n* 201808 2101, que tem como objeto a contratação dos serviços de oonstruçAo do 
sistema integrado (te abastecimento da áQua em diversas locaüdados do Municipio de W içuba 
CE- Empresas ttatütadas: WM Construçdes LTDA e Construtora Santa Beatruc LTDA- EPP, por 
atender todas as exigánoas edâalictas. Emprmas InabStadis: Engebrart Engenharia do Brasif 
LTDA- ME. por náo apresentar parceta de maior r^eváncta. conforme item 51.3.2, aifnea T do 
erfial. nos terrnos do laudo da engenharia: Conjasf Consüutora de Açudagem LTDA, por náo 
apresentar parcela de maior ratevânen conforme Hem 5.1.3.2. ̂ ínea ‘a‘ do edtaL nos termos do 
laudo da engenharia; VK Constnjçfies e EmpreendvnentDs LTDAME :  1- por náo apresentar 
pareata de maior relevância conforme item 5.1.3.2, alínea Y do Edftal, nos termos do laudo da 
engenharia e 2 por ̂ wosentar capita social intenor ao exigido no erfitaí: Diptwnata Construções e

http://muni%c3%a7ipios
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruoca-CE - Aviso de Licitação - O município de Umoca-CE, através da CPL, toma público o Prei 
n°. 0032105.2018. Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos destinados as UBS - Eudes Matos da Silva, Francisco Nunes de Lima,
Dias, de acordo com os Termos de Compromisso N°. 2313901712271209965 / 2313901712261350580 / 2313901712271313052 do Ministério 
Abertura para dia 13 de Novembro de 2018,09H30MIN (Brasília) através do site: httn://www.bll.org.br. Informações: Prefeitura Municipal de Ui 
Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-CE, Fone (88)3648.1078 - pmulicitacao@liotmail.com. Alaine A S Pessoa - Pregoeira da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Aviso de Intensão de Rescisão. A Prefeitura Municipal de Tianguá comunica a empresa Brandao 
Construções e Serviços EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n°. 10.470.695/0001-29, a intenção de rescindir Termo de Contrato N°. 2707012017-SEJUV, 
derivado da licitação na modalidade Tomada de Preços n° 03/2017-SEJUV. Conforme os motivos constantes no ofício de notificação. Fica estabelecido 
desde o recebimento deste, um prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Art. 109, inciso I, alínea “e”, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Tianguá/CE, 26 
de outubro de 2018. Marcondes Fernandes do Nascimento - Secretário de Juventude Esporte e Lazer.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, localizada na Rua Ivete Alcântara, n° 120, Centro, comunica aos interessados que a Abertura das Propostas de Preços da Concorrência Publica N°
2018.08.03.002. Cujo objeto é: reforma e ampliação da Praça da Matriz no Distrito de Croatá no Município de São Gonçalo do Amarante-CE será realizada 
no dia 08 de novembro de 2018 ás 14:00 hs. Maiores informações no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público, 
das 08:00 às 12:00 hs. Sio Gonçalo do Amarante-Ce, 26 de outubro de 2018. Wtlslane Soares de Oliveira - Presidente da CPL.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. O Prefeito Municipal de Viçosa -CE, o Exmo. Sr. José Firmino de Arruda, no uso de suas 
atribuições legais, em obediência a Constituição Federal e a Constituição Estadual e em consonância com a Lei Orgânica do Município, toma público que 
estarão abertas as inscrições para Concurso Público Edital 001/2018. As inscrições acontecerão entre os dias 30 de outubro a 05 de dezembro de 2018, e serão 
efetuadas diretamente no site www.consulpam.com.br, cujo Edital N° 001/2018 na íntegra está disponível no citado site. Mais informações nos telefones (85) 
32249369 e (85) 32394402 e no e-mail contato@consulpam.com.br.

*** *** ***
^^Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaruana - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N° 007/2018-TP. Objeto: Contratação de Empresa especializada 
V | o  ramo de Engenharia, para execução, mediante Regime de Empreitada por Preço Global, de obras de reforma da Unidade Básica de Saúde da Sede do 
^^tunicípio de Jaguaruana, Estado do Ceará. Abertura das propostas: 14/11/2018, às 08:00 AM, horário do Ceará. Local do Edital e de abertura das propostas: 

Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000. Natanael Barbosa 
Clandio - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, localizada na Rua Ivete Alcântara, n° 120, Centro, comunica aos interessados que a Abertura das Propostas de Preços da Concorrência Pública 
N“ 2018.08.02.001- objeto: construção da Praça da Várzea Redonda, no Município de São Gonçalo do Amarante -  CE: será realizada no dia 08 de novembro 
de 2018 às 10:00 hs. Maiores informações no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público, das 08:00 às 12:00 
hs. São Gonçalo do Amarante-Ce, 26 de outubro de 2018. WUsiane Soares de Oliveira - Presidente da CPL.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Aviso de Intensão de Rescisão. A Prefeitura Municipal de Tianguá comunica a Empresa Construtora 
E & J LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°. 41.634.619/0001-35, a intenção de rescindir o Contrato n°. 8300301/2017, derivado da licitação na modalidade 
Concorrência Pública n° 04/2017-SEINFRA. Conforme os motivos constante no ofício de notificação. Fica estabelecido desde o recebimento deste, um 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Art. 109, inciso I, alínea “e”, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Tianguá-Ce, em 26 de Outubro de 2018. 
Cleuton Ferreira Lima -  Secretário de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente.

*** *4* #*+
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Julgamento - Pregão n°. 2018.10.11.1. A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal 
de Porteiras/CE, toma público o julgamento do Pregão Presencial n°. 2018.10.11.1, sendo o seguinte: Empresa Vereda Comércio Distribuidor de Veículos 
e Máquina Vencedora junto ao Item 1 por apresentar preços compatíveis com o orçamento básico, sendo a mesma declarada habilitada por cumprimento 
integral às exigências do Edital Convocatório. Informações: Na Sala da Comissão de Licitação, Rua - Mestre Zuca, n°. 16 - Centro, no horário de 08:00 às 
12:00 horas ou pelo telefone (88) 3557-1254. Porteiras/CE, 26 de Outubro de 2018. Maria Edna Tavares de Lavôr - Pregoeira Oficial do Município.

d ^ ls ta d o  do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Aviso de Intensão de Rescisão. A Prefeitura Municipal de Tianguá comunica a Empresa Completa 
Serviços c Construções EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nu. 17.411.277/0001-00, a intenção de rescindir o contrato n°. 1412012017, derivado da licitação na 
modalidade Tomada de Preços n° 07/2017-SEINFRA. Conforme os motivos constante no oficio de notificação. Fica estabelecido desde o recebimento deste, 
um prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Art. 109, inciso I, alínea “e”, da Lei na 8.666/93 e suas alterações. Tianguá-Ce, em 26 de Outubro de 2018. 
Cleuton Ferreira Lima -  Secretário de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente.

*** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Aviso de Intensão de Rescisão. A Prefeitura Municipal de Tianguá comunica a empresa Global 
Empreendimentos LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°. 01.633.600/0001-50, a intenção de rescindir o Contrato n°. 1212012017-SEINFRA, derivado da 
licitação na modalidade Tomada de Preços n° 05/2017-SEINFRA. Conforme os motivos constante no oficio de notificação. Fica estabelecido desde o 
recebimento deste, um prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Art. 109, inciso I, alínea “e”, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Tianguá-Ce, em 26 de 
Outubro de 2018. Clenton Ferreira Lima -  Secretário de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Aviso de Intensão de Rescisão. A Prefeitura Municipal de Tianguá comunica a empresa O.K. 
Empreendimentos, Construções e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ n°. 41.639.659/0001-70, a intenção de rescindir Contrato N°. 0808012017-SEJUV, 
derivado da licitação na modalidade Tomada de Preços n° 04/2017-SEJUV. Conforme os motivos constantes no ofício de notificação. Fica estabelecido desde 
o recebimento deste, um prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Art. 109, inciso I, alínea “e”, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Tianguá/CE, 26 de 
outubro de 2018. Marcones Fernandes do Nascimento - Secretário de Juventude Esporte e Lazer.

Estado do Ceará - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas. A Comissão de Licitação localizada na Rua Dr. Ahnir Farias, 110, Centro, 
comunica aos interessados que no dia 14 de novembro de 2018, às 09:00 horas, abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços N° SAAE-TP03/18, cujo 
objeto é a prestação dos serviços de consultoria e assessoria contábil e elaboração das contas de gestão, junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Nova Russas/Ce. O edital estará disponível na Comissão de Licitação, ou pelo portal do TCE-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Nova Russas/CE, 
30.10.2018. Anselmo Theodoro dos Santos - Presidente da CPL.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá - Aviso de Intensão de Rescisão. A Prefeitura Municipal de Tianguá comunica a empresa Koppa 
Empreendimento da Construção LTDÁ-EPP, inscrita no CNPJ n®. 15.716.769/0001-88, a intenção de rescindir o Contrato n°. 0202012018-SEINFRA, 
derivado da licitação na modalidade Tomada de Preços n° 09/2017-SEINFRA. Conforme os motivos constante no oficio de notificação. Fica estabelecido 
desde o recebimento deste, um prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Art 109, inciso I, alínea “e”, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Tianguá-Ce, em 
26 de Outubro de 2018. Cleuton Ferreira Lima -  Secretário de Infraestrutura, Turismo e Meio Ambiente.
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